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ANEXO II
MINUTÀ DO CONTRATO

CONTIiAI'O DE OM PIII]ITÂDA N.O

ENTI'I' SI CI'LEBRA]\'I O NII]NICiPIO l)ta
/?022 QUIi

ARACAI'I E A

O MUNICiPIO Dtr ARACATI, pessoa juridica de direilo público interno, 
'lorâvante 

denominâdo CONTRATANTE'

inscrito no C.N.P.J. sob o n" O'7.684 7561000l-46, corn sede à Rua Santos Dumont n' l 146 - Bâirro Centro' nâ cidade de

Áru"url, E.ruao ao C*.a, ut uvés da Secretaria de Infi'âeírutura e Desenvolvimento Urbano, nesle ato representada pelo Sr.

EDGARD ALVES DAMASCENO NETO, brasileiro, solteiro, empresário, Ordenador de Despcsas da Secretaria de

InÊaeslrutlüaeDcsenvolvimentoUrbano,Ce§ordoContrato,inscritonoCadagtlodePessoasFisicassobon'
617.982.663-34 c RG n" 94002367627 SSP-CE e â empresa , inscritâ no

C.N.P.J. sob -, CREA-CE ou CAU sob oom sede à Rua

-,,f--, 
eÃro endercço cleaônico parâ- corrcspondências: e-mail:

" únut"upp' na Ci.tâde de Estado dÔ Ceará' dorâvante

a"nolrlinuau CONrnerlDA, neste aro represe;ad; peto seu sócio administrador Sr. 

---, 

brasileiro,

casado, (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Fís;câs sob , resolvem celebmr o

prcrellc contralo corn ns cláu.uldt c condiçôes d 'egu r:

CI,ÁI]SULA PRIMf,IRA - DO ['UNDÀMENTO
0]'0l.oplesentecontratofundamenta.senasdisposjçõesdaLejrederaln"8,ó66/93,de2ldejunhode1993.demais
alterações e atualizada pela Lei n'9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos dâ Tomada de Preços n" 40/2022-

SEINiM/CELOS, e r;sultado da licitação, devidtunenle homologada pclo Ordenador de Despesas dâ Sccrctaria de

tnÊâeslrutura e Desenvolvimenro urbano. com base na proposta da CoNTRATADA, todos paÍes integHntes deste

conr_rlo indcDend(nle de lr.rnscriÇáo. 
\ ,

CLÀUsULA SEGUNDA. DO OBJITO V
i.l O objero clene coflra,o e a e\ecu\ão dx. obía. e cer\iço. (lc coNSlRUÇÃo Dt Dl-sclDhs ?! lM]o lY
I)IVI-RSAS LO(AI IDADI§ FÔ\IAI\HA, MAIORJ À\DIA I, MAJORI \NDJA I.. II-IJREUÀL, QUIXABA I F

QUIXABA II, conforme projetos e especificaÇões, sendo:
. LOTE OT CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) DESCIDÂS DD PRAIA, NÀS LOCALIDÀDF]S: FONTAINHÁ.

E]!IPIIESA

NiAJORLANDIA I T MA.IORLÀNDIA II,
, LOTI 02 - CONSTI{UÇÂO Dll 0] ORÊS) DESCID^S

OUIXAI}A I E QUIXAI]A II.
I)f PRr\lr\. NAS t,OCALIDADES: PII)llIi(;AL,

CLÁTJSULA TERCEIRA_DO RECIME DE EXtrCUÇÁO E ÀI,TERAÇÕES.
03.01. O objeto deslc contrato será executado em regime de empreiladâ por preço globsl

CLÁUSULÀ QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
I. DA CONTRATADA:
Visando a execuçâo dos serviços objeto desle contrato, a CONTRATADA se obriga a:

€

a) Apresentar a CONTRÀrÀNTII alé o pagamento da primeirâ medição a AR t'ou RRT dâs

reghrrada no Conselho Reg;onâl de Engenharia e Agronomiâ - CREA-CE. ou Conselho

CAUI
lr) 

^rcar 
com rodas as despcsâs de tonrecimcnro Llc nralcriâis € Lrào dc obra máquinas c cquipalrreÍos'

laxas, impoíos c seguros. incidcrtes e nece'istir'ios para a excctrçio lotll das obra§ c seNiçosr

obras e ser'viços, devidâmente

de Àrquitetum e Urbanisnto -

u.4irqc0ti-CE
wvdjú.t iaoaoti:
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c) Executâr âs obrâs e serviços pelo preço gloMl estipulado neste contrato e entregálos totalmente concluídos, de acordo

com os proietos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE. em perfeho e tolal

funcionarnenlo, e observadas as noünas técnicas de segurânçâ;

d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheho civil ou ârquheto, em tempo iÚegral, pâra

representá-la na execução do coDtrâto;
e) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constcnr lodas as anotaÇões peÍinentes ao andamento das obÍâs e

O Reparar, conigir, r€mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Conirato cm que

Se verificar€m vÍCiOS, defeitos ou in§oÚeçôC§ resultant§§ do má execuçâo ou de matcriais empregados indevidamenle;

g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras e serviços

em execução e todas as noÍmas de segurança aplicáveis;
h) Responsabilizâr-se pelês obrigaçôes previdenciárias, trabalhistas. fiscais e comerciais incidentes soble o contrato;

i) Aceitar. nas mesrnâs condições contratuais, os âcréscimos ou diminuiçÕes eÍetuadas até o limite de 25% (vnrte e cinco por

cento) do valor in;cial do conlralo;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em contpatibilidade com às obrigaçôes assurnidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçâo exigidâs na licitação.
II . DA CONTRATANTE
Para gaMnti o fiel cumprimento do objeto deste Conlmro, a CONTRATANTE se compronrete â:

a) Efetuar o pâgamento na forma convencionada na Cláusula Sétima desle instrumento, desde que preenchidas as

formalidades e exigências da rcferida Cláusula;
b) Fiscâlizar e âcornpanhar as obras e seryiços objeto deste Contrato, alravés de servidor designado especiahnenle pârâ este

fiml
c) Àtesiâr â m€diçâo das obras e serviços efetivamcnte executados, pâra efeilo de pagamento.

d) Comunicar a Contmtada qualquer Íàlha ou problema que ocorâ na execuçâo do contrato e exigir as devidas providências

2t5

Caranlia,

que dcmandem da Contratâda.

CLÀUSULA QUINTA - DA CAUçÂO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execução das obras e seNiços a CONTRATADA preslou Caução

, junto a tesouraria da Prefeiium, no valor de R$ 

-

co espondente a 5% (cinco por ccnlo) do valor oÍa co,rllatado (a s.r elclivttdo a[tes da assinatura do
período não inleriora 60 (sessenla) dias após a vigancia do connaÍo). Que serádcvol!ida qua do do recebinrcnLo dcllnilivo
das obms e serviços, deduzido do vilot. as inliações e nrultas por venlum conrclidas.

CLÁUSULÀ SEXTÁ - DO VALOR I DO REÂJUSTE.
06.01. Pela execuçào das obras e serviços a que alude eíc CONTI.(^TO, fica estabelecido o lalor lotal de R$

( ) s"ndo'
l. Construção de 03 (tÉ, Descidas de Praia, nas localidades: Fontainha, Majorlândia I e Majorlândiâ II.........R§

().
2. Construçâo de 03

L__

06.02. Os preços cotados, constantes dâ proposta dÂ CONTRATADA, não sofierão nenhum reajusre sob qJdlquer prelexro,
sendo fixos e ineajustáveis atendendo â l€gislação federal, pelo período de 12 (doze) meses. Apos 12 (Eoze) meses de

apresentação da proposta serão reajuslados pelâ variação do indice Nacional da Construção Civil - lNCa dr Fundaçao

Getúlio Vargas, no período. ficando fixos por mals Lm pcÍtudo de doze

variação do índice no período, e assiln, a cada doze lneses.

06.02.1. No cálcu10 dos reajustes se utilizaú a segulnle linrnulâ:

R: l'AroR x V onde, L.JoR= I=l

(três) Descidas de Praia, nas localidadesr Pedregal, Quixabâ I e Quixaba 11.........R$

)

meses, e após, reajustado pelo mesrno critério de

It

1!

1

Valor do reajusle procurado;
Valor conhatLrâl dos serviços a sercm reajustadosi
Índice inicial INCC refere-se ao mês da apresentaçâo da proposta;
indice final INCC refere-se âo mês de âniveÍsário arualda prôpostâ.

06.02.2. O Fâtor deve ser tNncado na quaÍa casa decimal. ou seja, desprezar lotalmente da quinta casa decimal em d;ante.

b
I

I
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CLÁUSULÂ SETIMA . DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DÀ INADIMPLÊNCIA.
ot-or. ô. pug"."rt", serão eretuados mensalmente, conforme medição de execuçâo das obras e serviços, alestada pela

Secretaria àelnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês dâ execução

das obras e serviços.
õi.oz. o, pugu."nro, ,".ão providenciados pela tesouraria da prefeirum de Aracari, após o encaminhamento dos segu;rües

documentos, e conta - recibo:
a- nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução;

b - m§dição das obÍas ô serviço§ exeÇutados, atcslada pela secretâria de hrfiaestnrtura e Desenvolvimento uÍbano ou a que

esta delegaÍ;

" 
- 

"o,npioruçao 
a" ,"grtaridade com a Fazenda Federal aÍavés de certidào conjunta Negativa de Débitos Relativos a

Tributo; Fede;ais e à D;vida Alivâ da União, inclusive Contribuiçõcs Sociais, enritida pelâ Receitâ Federal do Brasil:

d comprovaçâo de Íegularidade com os Tributos Estaduais, através dâ Certidão Negativa de Trih,ttôs Estaduâis- emiiidâ

pela Secretariâ de Fazenda Estadual da sede da empÍesâ;

!, **p.*uçao de regutâridade com os Tribuios Municipais, âtravés da Certidão Negarivâ de Triburos Municipais,

emitidapela Secrelaria de Finanças do Município de Aracatie da sede da empresa;

f comórovação de regularidade com o FCTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal

g 
"omp-râçâo 

de inexistencia de débiros inadimplidos perânte a Justiça do Trabatho, medianle a apresenração de

aertidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emilida por órgão da Jusliça do Trabalho'

07.03. Hâvendo atrâso de pagamento, será procedida a tiiulo de inadimplência o pagamento de 0,5% (ciico décimos por

cento) ao mês ae juros aé mora aos vatores â serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a oconência for por culpa

er.lusiva do MJnicip:o.

CLÁUSULA OITÀVA DA DOTÀÇÁO ORÇAMENTÁRIÀ E FONTE DE RECURSOS

08.01. os recursos finânceiros para paSamento das despesas de execução das obras e serviços cofferão por conta de

recursos próprios, de receiras e transfe;ências, do Orçamenlo do Município de Aracaii, na seguinte dotação orçamentária:

l10l - SecretaÍia de Infraestrulura e Desenvolvimento Urbano

15.451.0001.1.034 Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.

4.4 q0.51.00 - Obras e Iníalaçóes.
1500000000 Recursos não Vinculâdos de lmpostos. 2 ' "
1704000000 - TransfeÍência da União de Royâlty Petrólco € Gás Ni
CLÀUSULA NONA. DOS PRAZOS ,./
09.0L O prâzo de vigência do presente conüato é de 

- 
( ) meses, conlâdos a panir dâ daia de sua-âs:inatíra'

09.02. O prazo de ionclusão de todas as obras e seÍviços é de (-- 
-) 

dias conidos, a paÍiÍ da data de

recebimento da ordem de inlcio dos sewiços.
09.03. o prazo pâra inicio dos serliÇos pela conÍatadâ é de 05 (cinco) dias, contâdos â parlir da data de recebimento da

ordem de rnicio dos seÍviços. 
\ I

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DÀ FISCALIZAÇÃO E CONTROLE \l
10.01. As obras e serviços objeto desie conrrato serão acompanhados pelo ordenador de Despesrsrda secr(laíia de

tDfi,âesrÍutura e De§envolvimento urbano - Gestor do contÍato, a que conlpete enÚe outms atribuiçÔes: planejar, coordenar,

autorizaÍ pâgamenios e manrer a comunicaçâo oficial com a connahda, visaúdo ao bom andâmento da execução das obrãs

e serviçoi. É, ainda, providenciar junro a Secretaria de InfraestrutLrm e Desenvolvimento Urbâno, a designação, através de

ato administrativo, dó responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto. com Jrribuições lécnicf\ l
comprlheiscom as obrase leÍvrços conlralado'. \l /
10.02. Compete a fiscalizêçâo, dentre oulrâs atribuições: f
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Adilivos pela Contratada; 

I

bj Verificar, confàrk e atestar as mediçÕes das obÍas e serviços efetivâmente executados, para eferlo de pagdn)enIo; I

ci Zelar peta fiel execução das obrâs e serviços e pleno atendimento âos Projetos Executivos e Especificaçõcs Técnicas,

úormas iécnicas aa *sociação Brasileira de Nonnas Técnicas e as Leis FedeHis, Estaduais e Municipais, peÍinentes ao

objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos selviços executâdos, rej€itando âqueles julgâdos nào

satisfâtórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;

e) Assistir a contratada na escolha dos métodos executados mais adequâdos, e exigir â modificação de técnicas

inadequadâs, paramelhor qualidade na execuçâo das obras e serviçosl ^A

ÉD

4u goqoe dq f4qr.23O. Centro A.coti-CE - Bros: c'p. 6?800-0@
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o Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificâções Técnicas, .juntânlente com os respeclivos âutores, adaptando-os

as condições especifi cas.

g) Verificar as ocorÉncias registradas no Diario de Obras pela Contlatada. e registrar as inegularidades enconlradas na

ãxecuçâo das obras e serviços, as providências que dcrerminou para sânar vícios, defeitos ou nregularidades cometidas pelâ

h) Determinar a paralisação da execução dâs obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que

precise ser sanada, com fiÍmeza e prontidão;
i) Emitir Atestados. Certidões ou Relatórios de avaliâção da execução das obrâs e serviçosl

j) Conhecer detalhadam€nte os Projetos, Especilicaçôes Técnicas e o Conlralo em todas âs cláuslrlâ§ csrahelecjdâs:
-li) 

Levar ao conhecimento do Gestor do Coníato aquilo que uttrapassar as suas possibilidâdes de correção, e sugerir a

aplicação de penalidades ou sânçÕes a Contmtada em face de inadimplemento das obrigações acoÍdadâs, inclusive quanto a

descumpdnento dos prazos de execução das obr'as e serviços constantes do cr'onograma ffsico_finince ir o;

t) verificar e aferí si a equipe de pessoat da Conlratada é formada, e eln quântidade suÍlcientc, por pessoal habilitado e

com experiência comprovâda para executar as obrês e serviços com qualidade e no prazo âcodâdo;

m) Conferir se a equipe Técnica de Nívet Superior informada na fase da licitação é a mesma disponibilizâdâ e responsável

pela execução dâs obras e serviços:
n) Soticltar mensalmente a folha de pagamento com relação dos empregados, lunção ou categoria, utilizâdo na execução das

o) Solicitar a compÍovação de recolhimento mcnsal das conÍibnições devidas a Previdência Social e Fundo de Gamntia por

Tempo de Serviços FGTS. conforme relação dos empregados utilizâdos na execuÇão das obras e seÍviços'

p) Aaompanhâr os prazos de execução das obras e seryiços. conforme o cronograma flsico-financeiro, e sugerir, a aplicação

de multai quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou compalibilizar com as necessidades, e

etaborar alustificativa de âlteraçâo e elâborar o âditivo de prorrogação ou redução do prazo de execução das obras e

scí!iÇos e pralo de !igéncia do (onlralo.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificaçào dos seNiços,
elaborar justificativa técnica cornpâtível com as altemções, antes

alteraçâo do valor contratual, para ser acordado entre as paúes.

CLÁUsULA DÉCIMÀ PRIMEIRA DAS ÀLTERÀÇÓES

seja aumcnto ou redução, sugerir, quanliÍlcar, orçar,

da au(orização da execuçâo, e elaborar o aditivo de

,1+

11.01. O presente connato podcLá scr alterado, nos casos previstos no aiigo 65, da l-ci n'
interesse da Àdminislração, corn a aprescntação das devidasjustificarivas
11.02. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões das obras e serviços, que-se fizerem

necessários, alé o limiie correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais

condições do conlrato.
11.03. O serviço adicionêdo ao conÍato ou que sofra alteração em seu quântilativo ou pÍeÇo deverá apresentar preço

unitário inferior âo preço de referência da Administração divulgado por ocasião da licitâçâo, mantidâ a proporcionalidade

enúe o preço global contratado e o preço de referência, e respeilados os limites do previstos no § l" do art.65 da Lei n"

v
8.666/93, desde que haja

Y
8.666, de 1993.

ll.04. Toda âlteração do contrato será objcto de Termo Aditivo ao Contrato.

CI,ÁIjsIjLÂ DÉCIMA SEGUNDÀ - Do RECtrI}IMENTO
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, d{rr_se_á o

recebimenÍo provisório dos mesmos, que se tornarâ definitivo 60 Gessenta) dias após, airavés de TeÍno de Recebimento

Definirivo, assinado pelas pares. desde que todas as obras e serviços estejam perfeitas condiçÕes de Ínnciônâmento e uso. e

executadas de acordo com os projetos e especificações técnicâs. Se, neste periodo, for constatada a exislôncia de qualqucr-

defeito, imperfeição ou vicio na execuçao das obras e serviços, a CONTúTADA é obrigâda a promover a srra reparasao.{\ 
^prrJ ooter o l enno Je Recebimenro Definiulo do, scr\ iÇo'. Vú)r

cLÁUsULÀ DÚCIMA TERCEIRA. DAS PENÀLIDADES \
l3-01. O nâo cumprirnento tolal ou parcial, de qualquer das obrigaçôes orâ csiabelecidas, sujcitará a CONTRA-I'ADA às

sânções previstas em Lei, gâmntida préviê e ampla defesa em processo administ6tivo.
13.02. As penalidades sào:

a) mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocolla desistência total ou parcial de executaÍ

b) multa de 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensâI, por diâ de âtraso na sua

conclusão, conforme previsâo Io cLonograma Íisico-fi nanceiro.

c) multa de 0.1% (um décimo por cento) sobrc o valor global do contrato, por diâ que exceder o pmzo de conclusão

à
"y



tdal prc!isto no cronogràma fisico-Unanceito.
d)suspensãotemporáriadepaÍicipatcmlicitaçâoouconlralarconaAdrninistraçàofcloprâzode0l(urrrano
€) declaÍação de inidoncidade p:rra licitar ou cortratar com a 

^düinistrrçào 
Pública lnqüanto perdumrcnr os molivo§

determiüantcs da puniçào ou até que seia prorÍovida a reabiliraçào perantc a AdniDisLraçào. que scrá concedid! após o

contratado ressarcir à 
^dmirri§tração 

pelos prejuizos causados c após decorido o Prazo da suspensào aplicada Do iterrr

|].03.() dcscunrpÍinrento das condições esripuladas nesie conrmlo c que §e.jam deterlnnranrr'§ ne re(.i(ijo.Ôfn'atual.

implicará a imposição dc rnulta a CoNTRÀT^DA, até o máximo de 20% (vinte por ccnto) do vald das obms e scÍviços

l,!tLtilll ll lt^ Do

ARACATI----

instrunrento em 03

t.1.04 As multas previstas Dcstâ cláUSula rão tem crÍáter conrpcnsalório e o seu pdgamenl0 nào c\inrl,á a coNTR^l 
^DA

nào ex€cutados;

E, para firmeza e como prova de assim hâverem, entre si, ajustado e contralado, é lavmdo o presente

(tÍó, viâs de igual teor, que depois de lido e achâdo confonne é assinâdo pelas partes contratantes e

Aracati-Ceârá, de-de2022.

da responsabilidade sobre perdas e danos decoff€nles das infrações cornetidas.

cLÀLsI LA DÉCIM A QUARTÂ - DA RfSCIsÀO
14.01- A inexecução lotâl ou parcial deste contrato ensejârá a suâ rescisào com as consequônciâs

em Lei.

)1"õ

1"

I4.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale reshilo dâ CONTRATANTE

14.03. O conraro poderá seÍ rescindido amigavelmente, por acordo enlre as partes, desde que haja conveniência paú a

CONTRATANTE.
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de reschão desle contrato, independentemente de aviso extÍa

iudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:

a) Allaso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviçosi

b) lntenupção das obras e serviços semjusta causa e préviâ comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;

c) Desatendimento das determinações regulares de representânles que forem designados pelâ CONTRATANTE, para

acompanhar, na qualidade de fiscal, â execução das obras e serviçosl
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feila em base contratuali

e) Tr'ansferênciâ das obras e serviços, objeto do presente contrato a tcrceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa

âutorização da CONTRATANTE;
0 Cometimento Íeiterado de falhas causadas na execução dâs obras e serviÇos;

g) A lentidão na execução das obüs e serviços, levando a fiscalizaçâo â comprovar â inlpossibilidâde da conclusão dos

serviços nos prazos estipulados;
h) Pâra alender o interesse e conveniência administrativa, mediânte comunicação a CONTRATADA, com anlecedência

mínima de 30 (lrinta) dias, desde que seja efetrúdo o pagamento das obrâs e serviços efetivamentc preslados, e devidanlente

aprovados até a data da rescisão contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l5.Ol. A CONTRÁTADA, responderá por perdas e dâlros, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a lerceiros, em razão de

açào ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de ouirâs cominaçôes

contratuais ou legais, a que e§tiver sujeitâ.
15.02. A CONTRATADA responderá, duÍânte o prazo iffedulível de cinco anos, pela solidez e seguíança das obrgs e

serviços, assim em razão dos maÍeriais, como do solo, confo ne aÍ.618 da Lein" lA-406/2002 CÔdrgoCivil. il/
\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FORO I
16.0i. Fica eleito o foro da Comarcâ de Aracati, com renúncia erprcssâ de qualquer outlo, por mâis privilegiado quc sejâ,

para dirimjr quaisquer dúvidas ou litÍgios oriundos da execução deste contrato.

coNllt^t^NI l.l

EDGARD ALVES DA]IIÁSCENO NETO
ORDENÂDOR DE DESPIiSAS DA SECRETÁRIA DE INI'RÀESTRUTUR"A E DESENVOLVIMENTO URBÁNO

CONTRATADA.

a

Àv. Drogôo do Mcú 23O, Centro, Âúcoti:cÊ: Brosil çEe 628Ô0-0@
ss es) 34al-:.ôsdl c55eB) 3421'19451 www.o.q;oi.ce.gàv.br OO prêfêitúrqdoa t..rÍiôÍicidl
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Pn!rt,I IUn^ DO

ARACATI--

A. MODELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DO DIS
INCISO XXXIII DO ART. 70 DÀ CONSTITUIÇÃO FEDRAL

(colocar em PiPcl limbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENI-IARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÁCATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 4Ol2022-SEINFRÁ/CELOS.

DECLARAÇÃO

(notne .lct litilunte) , CNPJ/MI n."

ediàda à (qLleryça eauLkl?) , pâra efeito de participação na referida l'oDrada de

PreÇos, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXlll do aft. 7'dâ
Constituiçâo Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) aros em

horifuio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nâo possuindo aindâ, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paúir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condiçâo de aprendiz.

(Localidade), de de 2022.

Carinrbo, qualiilcaçào e assinalura do Íesponsável legal

a

^.O



PRlriltl uR^ Do

ARACATI---

2tl

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
EMPRESA OU trMPRIlSA DE PEQUENO PORTE _ NII'/I|PP.

(colocar cn papel limbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAR]A
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PRTÇOS N" 4Ol2022-SEINFRACELOS.

DECLARAÇÂO

(nome da licitante) . CNl').Í/MF u."
sediada a (endereco completd , para efeito dc participâção na rcferida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para quâlificâção cono
(inciuir a condição da crrplcsa: microempLesa MII oll emprcsa dc

pcqucno portc EI']P), conloünc alt. 3" da l.ci Complenrenlar üo 123/2006 e que não cstá stücita a

qLraisquer dos impedimenbs rlo § ,1u desse artigo, eslando aplr a usulruir do tmtamcnto diÍàr'euciado
cstabclccido nos a s.42 a,l9 da nlencioiada l-ci. con] as allcraçôcs da Lei Courplenenlar t" 11712014.

(Localidade), dc de 2022..

CÍi,nbo,qtrrlificnçitoersltra!tradoÍcsporsáycl legal

Cnnnrbo. {turliliuaçilo. as ndurxe aRC d! u! l dor.cstonsiv.L

6'

Àv. Drogõo do Mor.23q Cent.o. Arocôti-a§ - Bíssil ctê 6e8OO-OOO
1421-IO5ô |(*5s63) 3421-19451 www.oracóti.cê.qov-b. OE srêfeiturodoorocotlôff.1Õl
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ARACAT'I-

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar cm PaPel limbrado)

de 2022.

- 2x-

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MLTI{ICIPAL DE ARACATI

ItBl'. TON4AD^ DI PItEÇOS N" '10/2022-Sl]l^!IRA/(llrLOS

(Localidade), de

LO'IB N" - Objelo:

Prezados Senhores.

Aprcsentamos a nossa proposta de preços para cxecução das

03 ORÉS) DESCIDAS DE PRAIA, nas localidades de:

Aracati, objeto do Lote no da referida Tomada de Preços.

\r
\

obras e serviços de co\NsrnuçÀo oe
no Nlunicipio de

O valol total do proposta c de R$

resumo, planilhas de preços, composições de preços unitários e cronogramas Íisicos-financeiros, em

ânexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de 

- 

( ) dias, contado§

a partir da data de recebimento da ordem de início dos serviços

E, o prazo de validade destâ proposta é de

desta data de apresentação.
Informamos que a taxâ de BDI adotado para execução das obras e seNiços é de

por cento, conforme composição analitica, em anexo

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas âs despesas de lbrnecimento dos materiais,

máquinas, equipamentos e feramental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos' e[cargos

sociais e tabalhistas, beneÍicios, transpo(es e seguros.

Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento de

todas as facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

Finaiizando, declaramos que veriÍicamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com

os serviços a setem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no

( ), conforme orçamento

, contâdos a Partir

@
Editâl dâ referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo. ltualillcàção e assifalurr do responsálcl lcgal

- 

arDioooo oo vo,.a:0. centro amcotr-CE - Brosil cFo 62800 ooo
I , 5' sa 3a ê L io5o"l ' (t cb. 3421-l g4slwww orocoti (e gov.ts'r @ 0J p_ele turodoorocot'ofclol
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D - MODELO DE PLANILHÀ DI' ENCAIiGOS SOCIATS
(colocar em PaPcl tiNbmdo)

À
COMISSÀO ESPICIAL DE LICIl'AÇÃO DE OBRAS T SERVIç]OS DE LNGI]NHARIA
DA PRI]FBITULA MUNICIPAL DI] A1' .C,AI'1

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 40/2022-SEIN|LA/CELOS.
LOlHN" - Objeto:

PllIlilil l Ular\ DC)

ARACATI--

.I'ABELA 
DF. COMPOSIÇÀo DOS ENCARGOS SOCIAIS

% PARCIALDISCRIM]NA(]AO
ENCAITGOS SOCIAIS
PI{I.,VIDENCIA SOCIAI-
FUNDO DL CARANTIA POIt l.EMPO DI] SERVI

SÀLÁRIO ]NIiITAESTRUTTJRA L DESENVOLVIMENI O

URBANO
SI]RVIÇO SOCIAI. DA INI]USTRIA SLSI

SERVIÇO NACIONAI- D]] APRENDIZAC]]M ]NDIJSI ttIAL,

SDRVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPR]]SA _

INS l ll UTO N,{CIONAL Dh COLONIZAÇAO Il REIrOltM,\
ACRÁRIA - INCRA
SLCUITOCONTRAACIDT.;N'IES DO'TI1AI]AI-IIO ]NSS

TOTAL DO GITUPO A
ENC,\RGOS SOCIAIS QU[ RtrCI'BEM TNCIDINCIÁS DO
CIIUI'O A
REPOUSO SLMANAI, E FERIADOS
AtIXILIO [N I]lrlt ivÍl I)^ DE

PATERNIDADL

DlAS DE CHUVA. 1]ALTA JUSTIFICADA. ACIDEN'fL DO

TOI'AL DO CRUPO B

ENCAR(;OS SOCIATS Qt]E NT\O IUJCIiBEN'I AS
INCIDÊNCIAS I)O GRUPO A

ITO POR DESPEDID^ INIUS I'A: 50% dcLA2 I (^2xB
AS INDENlZADAS

AVISO PREVIO ]NDLNIZADO
-I'OTAL DO CIIUPO C
I'AXAS DE REINCII)

CIA DO (]RUPO A SOBRE O CRUPO B

REINCIDENCIA DO CRUPO A2 SOI]ItE C]
]'OTAL DO CITTJPO I]

reãnt.o. a-cot-ce-e'osil crê 628oo-o@
I , ,o",342I. to5d-l s-ssi34el 1945 wwworocot ce.gov.br (9O pr eíe'rurodoôro(ot'onc'ol
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PERCLN I Li,{1. TOTAL DAS T^X^S Dh LIllS SOCIAIS

PERCENTUAI, ADOI'ADO DE ENCAIiCOS SOCIAIS
(Localidade), _ de dc 2022.

Carinrbo, qualificaçâo e asslnalura do responsá!el legal

\

T

_--:-----

Av. D'osoo do Mor 230. Centrc Arô/ôr
33) 3421-1050 í,.5s€ê)342! 1945lwww.ora

B.os, c.c 62800-000
r.goy.br OO prêfeilurodoorqcotbf ciol#
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. p ARACATI-
E - MODtrLO DE COMPOSIÇÂO DA TAXA Dtr BDI

(colocar em papel tirnbmdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLT.JICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PR[ÇOS N" 40/2022-S]jlN ]r liA/C ELOS.

LOTE N'_ - Objeto:

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. v:
ITEM r)0scRrÇÃo Yo Parci l ,% TOl 

^L
01 ADMINISTRACAO CENTRAL

02 IMPOS'IOS

2.1 ISS

2.2 Pts

2.3 COITINS

2.4 CPIlB (caso cie clesonelaçào rlo INSS)

03 CARANIIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

(Localidade), de de 2022.

Carinrbo, qualificaçào c assinatura do responsávcl lcgâl ur
a

I.slj 8el 34e1-lÔ5o , 1-s5 68) 34al-1945lwww.orocoti ce gov.br @O prêfeiturodolrocotioíci.gl .. l.:



F. MODELO DE RELAÇÂO DA EQUIPE TECNICA
(colocâÍ ern PaPel tiDl,râdo)

2aó
À*,
COI\4ISSÃO ESPBCIAL DE LICITAÇÃO DI] OtsIL{S E STRVIÇOS DE ENGIN1]AITI^
DA PRLIEITUITA MIJNICIPAL DE ARACAll

REF. TOMADA DII PREÇOS No 40/2022-SEINFR /CEI-OS.
LO ll-. \" - Objcro: 

-

PRUIrUtt Ull^ l)o

ARACATI-

obras e serviços de

localidades de:

Prezados Senhores.

Aprcsentamos a relâção
CONSTRUÇÃO DE

da ecluipe técnica quc se encanegaLá da cxecuçâo dâs

03 (TRÉS) DI]SCIDAS DE PRAIA, NAS

objeto do Lote no da refcrida l'omada de Preços.

RELAÇÃO DÀ EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), dc 2022.

\Carimbo, qualificação e assinatum

\ú'

Itcnr None Fu11ção Irxpcriôncia
Declaro que autorizo e estarei disponíve
para execucão dos servicos.

01

a2

03

04

05

vel legal

Av. Dmgóo do Mor, 230, Centro, Ârocqti-Cl - Brc,si, crc 6A800-000 ]
ss so; 3421-lO5O-1 css ss) 3421-1945lwww.orocou.cê.qov.b. {O O prefêitu.odosrq( otroficiol l



G - MODELO DE RELAÇÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(colocar em papel timbrâdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DÀ PREFEITURA MLI}JICIPAL DE ARACATI

REF. 1'OMADA DE PREÇOS N" 4O/2O22.SEINFRA/CELOS.
Lo ll N"_ - Objero: 

-

--4.

@ i"""sli"-

para exc

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estârão à disposição

obras e serviços de CONSTRUÇÃO OE O: (rnÊs) DESCIDAS DE PRAIA, nas localidades

objcto clo lde r1'' da ref'erida Tomacla de Pleços.

RELA Ão rB uÁ UINAS E UIPAMENTOS

(Localidade), dc de 2022.

4 tp

Disclilninaqão

Carimbo, quâlillcação e assiratura do responsriycl lcgâl



Plltit)LI l u ll^ DL)

ARACATI-

H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbmdo)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENLIARIA
DA PREFEITURA MLI{ICIPAL DE ARACATI

RIj|. lOMADA Dir l'ltL(lOS N" 40/2022-SEINFItA/CELOS.
Iô.F\' -Obj(r":

ORÇAMENTORESUMO

OBJETO: CONSIRI ÇÀO DE OJ (TR[S, DESCIDA\ Dt PRAIA.

LOCAL: MLINICÍPIO DE ARACATI.

NAS I,OCAI,IDAI)IJS

().Impofta o presente orçanlento no valor totâl de R$

(localidacle), de çle 2022.

-a
{y

tTEM .t

QualiÍicação c âssnrâtLrra do

sl:lrvrÇo - DrscRrMrN^Ç^o YÁLOR
TOTAI, _ RS


